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(Deputado EDUARDO PEDROSA)

Sugere ao Poder Executivo do Distriü) Federal
por intermédio da Administração Regional, a
revitalização da praça pública da quadra 314
da Região Administrativa de Samambaia --
RAXlIRA.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos termos do art. 143 do
seu Regimento Interno sugere ao Poder Executivo, a revitalização da praça

pública da quadra 314 da Região Administrativa de Samambaia -- .R4:)gli.i\A.
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A referida praça fica situada entre os conjunt(isÍ0'ê'9 da quadra 314 de
Samambaia Sul, a comunidade solicita uma PEC, academia de ginástica e o conserto
do parquinho infantil. Trata-se de justa reivindicação da população local que padece
com a falta de espaços de lazer e convivência em suas localidades, e que buscou apoio
este mandato parlamentar.
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As Administrações Regionais têm o papel institucional de representação
do GDF como agente de descentralização e promoção dos serviços públicos de sua

competência nas áreas de desporto e lazer, obras e conservação de logradouros
públicos e controle da utilização de bens públicos por terceiros.
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Por todo o exposto contamos com o apoio dos ilustres pares na aprovação
desta presente proposição.

Sala das Sessões em de 2019

bolor Protocolo LeQi$1ptlvcl

'lND \.A.);Í'61- r.g019
Folha N' (:2 / /}"\,é....'

DEPUTADO DISTRITAL ""'''''""'
K

Praça Municipal - Quadra 2 - Lote 5 - 4o Andar - CEP 70094-902
www.cl.df.gov.br



CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

Gabinete do Deputado Eduardo Pedrosa

5

?

#

F

á

Selos H'otocolo Loçlisla+!vQ

g'WD r~J.lg}.51Z/.!,o /.9.
rolha bJ'u (17,,Z' /}'lé,

Praça Municipal Quadra 2 Lote 5 4o Andar - CEP 70094-902 -- Brasília-DF
www.cl.df.gov.br

Tel.(61)3348-8200



CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIALEGISLATIVA

niqTn IRI Jír A o np INnlr A r A o

Ao Setor de Protocolo Legislativo - SPL para as devidas providências e, em
seguida, ao Setor de Apoio às Comissões Permanentes - SACP, para
encaminhamento para análise de mérito

[1:] CCJ (art. 63/RICLDF)

[] CEOF (art. 64/RICLDF)

1:] CAS (art. 65/RICLDF)

[:] CDC (art. 66/RICLDF)

LJ CDDHCEDP (art. 67/RICLDF)

[ ] CAF (art. 68/RICLDF)

[:] CESC (art. 69/RICLDF)

[] CSEG (art. 69-A/RICLDF)

'EI(IÍ CDESCTMAr(art. 69-B/RiCLDF)

11:] CFGTC (art. 69-C/RICLDF)

[:lCTMU (art. 69-D/RICLDF)
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Lucas Demetrius Kontoyanis

Assessor Especial
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